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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Ns 255t2024

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Movimento de fulheres por Moraôia Orquídea.

ENDEREÇo pÀRÀ coRRESpoNDÊNcIA: Estrada Torquato Tapajós, km í2, no 996, Santa
Etelvina, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 03.624.701 /0001 -90

Forr: (92) 99408-4438

REGrsrRo No IPAAM., 1012.3217

ATTVTDADE: Tratamento de Esgoto Sanitário

INscR ÇÂo ESTADUAL:

FAx:

PRocESso Ns: 0í 9690/2024-03

Loc,urzlçÃo DÁ ArrvrDADE: Av. Governador Jose Lindoso, s/n", Bairro Lago Azul,
nas coordenadas geográÍicas constantes nos autos do processo às folhas 18,
Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operação do Sistema de Tratamento de Esgoto Sanitário,
para uso exclusivo do empreendimênto "Loteamento Residencial das Orquídeas",
com capacidade total de tratamento de 480 m3/dia.

PorEN(.rAL PoLUIDoúDECRADADoR: Grande

PRAzo DE VALIDÂDE DEsrÂ LtcENÇA: 01 Aro.

Ponrr: Pequeno

Estâ licençâ é compostâ dc 12 rastriçÕes e/ou condições cotrstrtrtes no verso, cljo tr5o
cumprimento/atendimeoto sujeitrrá r sur lnvalidrçío e/ou as pen8lldsdes previstas em normas,
Esta liceilçs trío comprovr llem substitui o documento de propriedede, de posse ou de domírio do
imóvcl.
Esta licençâ deve permanecer na localização dr atividsde e expost8 d€ form8 vislvel (fretrte e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - L.O N" 255/2024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional loeal ou ldcd de grande circulação, em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAI!, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme art.24, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação dâ renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mlnimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme art.23, da tei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informÀções constântes no processo no.

0 I 9690/202,143.
4. Toda e qualquer modificação intro,lt'?ida no projeto após a emissâo da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividâde e finalidade constante na Ínesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Lic.ença quando houver mudança de qualquer um
destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legiilação Federal,
Esladual e Municipal.

7. Realizar monitoramento bimestÍal dos efluentes oriundos da ETE, realizado por laboratório
licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo ser avaliadas amosúas coletadas simultaneamente,
para efluente brúo e efluente final, com citação de metodologia utilizada para preservação da
amosÍ4 que deverá ser coletadâ por técnico habilitado, devendo os resulhdos estar em
conformidade com os padrões de legislaçâo vigente e os laudos analÍticos indicarem no mÍnimo os
seguintes parâmeros para análise: pH, cor, turbidez, DBOq DQO, óleos e graxas, série de
sólidos: (totais, dissolvidos, sedimentáveis, suspensos, volát€is, Iixos), nitritos, nitratos,
sulfato6, sulfetos, nitrógênio total, fosfrto, fósforo e coliformes termotol€rantes, devendo ser
encamiúado semestrrlmente a este lnstituto os rrspectivos laudos originais ou cópia autenticada
com assinaturâ do técnico responsável pela análise. Havendo alterações nos níveis de
concentrações dos parâmetros amostrados, comparados aos limites ilustrados na Resolução
CONAMA n". 4302011 que dispõe sobre as condições de padrões de lançamento de eíluentes,
complementa e altera a Resoluçâo no. 3 5712002, apresent,lÍ relatório com as medidas adotadas para
as devidas correções. ,

8. ApresentâÍ semBtrrlmente, relatório de manutenção/limpeza preventiva do Sistema.
9. Apresentar no prazo de 30 (trints) dias, os seguintes documentos rtualizrdos:

a) Cadastro Técnico Federal (CTF) expedido pelo IBAMA acompaúado de Cenificado de

Regularidade (CR) conforme as,atividades exercidas no empreendimento.

10. Programa de Gerenciamento de ResÍduos Sólidos e Llquidos (PGRSL), conforme Termo de

Referência IPAÁM com Anotação, de Responsabilidade Técnica - ART do responsável pela

elaboração.

I l. ApresentaÍ no prazo de 90 (norentr) dias, os seguintes documentos atualizdos:
a) Carta de Habite-se do Sistema Hidrossanitário emitido pela Concessionária.

b) Documento comprobatório da outorga dqrrso de recursos hídricos para lançamentos de

efluentes nos termos e prazos da poia?ià'No:rmàtiva SEMA,TIPAAM no t2 de janeiro de

2017, de acordo com os critérios estabelecidos na Resolução n" 0l/2016 do Conselho

Estadual de Recursos Hídricos - CERH;
12. Apresentar ao IPAAM, quândo na solicitação de renovação da Licenç4 os seguintes documentos,

atualizados:

a) Certificado de destinação provenientes dos Lodos da ETE e Esgotâmento via Sistema

SINIR;
b) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na L.O, com Anotação de.

Responsabilidade Técnica - ART do Responsável pela elaüoração.


